
 
 

 

PROPOSTA DE DESTINAÇÃO DO LUCRO LÍQUIDO   
 
 

  
Atendendo aos dispositivos legais e estatutários, a Diretoria da Serasa S.A. propõe ao Conselho de 
Administração, ad referendum da Assembleia Geral:  
 
  

1. A destinação do lucro líquido do exercício social de 2023/2024, apurado em março de 2024 e 
apresentado no balanço patrimonial de 31 de março de 2024, no valor de R$ 841.423.779,15 (oitocentos 
e quarenta e um milhões, quatrocentos e vinte e três mil, setecentos e setenta e nove reais e quinze 
centavos), para o pagamento de dividendos intercalares, em observância ao art. 202 da Lei n 6.404/76, 
da seguinte forma:  

  
 

i. R$ 38.786.684,54 (trinta e oito milhões, setecentos e oitenta e seis mil, seiscentos e oitenta e 
quatro reais e cinquenta e quatro centavos),   a título de juros sobre o capital próprio, do 
período de 01 de janeiro de 2024 a 31 de março de 2024, tendo como base o patrimônio líquido 
de dezembro de 2023, conforme faculta o artigo 9º da Lei nº 9.249/95, distribuídos pelo seu 
valor líquido de R$ 32.968.681,86 (trinta e dois milhões, novecentos e sessenta e oito mil, 
seiscentos e oitenta e um reais e oitenta e seis centavos), já deduzido do Imposto de Renda 
Retido na Fonte (IRRF) à alíquota de 15% (quinze por cento) que é de R$ 5.818.002,68 (cinco 
milhões, oitocentos e dezoito mil, dois reais e sessenta e oito centavos).  

 

ii. R$ 140.010.992,09 (cento e quarenta milhões, dez mil, novecentos e noventa e dois reais e 
nove centavos), a título de dividendos do período de 01 de abril de 2023 a 31 de março de 
2024.  

 

iii. R$ 631.067.834,36 (seiscentos e trinta e um milhões, sessenta e sete mil, oitocentos e trinta 
e quatro reais e trinta e seis centavos) serão destinados aos projetos descritos no orçamento 
de capital que integra o Anexo I à presente;  

 
 

 
2. O referendum dos pagamentos aprovados pelo Conselho de Administração nas reuniões de 16 
de janeiro de 2024, os quais foram imputados aos dividendos obrigatórios do exercício de 2023/2024, 
nos seguintes valores:  
 
 

i. R$ 31.558.268,16 (trinta e um milhões, quinhentos e cinquenta e oito mil, duzentos e sessenta 
e oito reais e dezesseis centavos), a título de juros sobre o capital próprio, do período de 01 de 
abril de 2023 a 31 de dezembro de 2023, tendo como base o patrimônio líquido de dezembro 
de 2022, conforme faculta o artigo 9º da Lei nº 9.249/95, distribuídos pelo seu valor líquido de 
R$ 26.824.527,94 (vinte e seis milhões, oitocentos e vinte e quatro mil, quinhentos e vinte e sete 
reais e noventa e quatro centavos), já deduzido do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) à 
alíquota de 15% (quinze por cento) que é de R$ 4.733.740,22 (quatro milhões, setecentos e 
trinta e três mil, setecentos e quarenta reais e vinte e dois centavos) em 16 de janeiro de 2024.  
 
   

3. A efetivação dos pagamentos aos acionistas dos dividendos intercalares, referente ao período 
de 01 de abril de 2023 a 31 de março de 2024 e de juros sobre o capital próprio do período de 01 de 



 
 

 

janeiro de 2024 a 31 de março de 2024, dar-se-á conforme a disponibilidade de caixa e será com base 
na posição acionária na data do ato da declaração dos dividendos intercalares e dos juros sobre o 
capital próprio, se aprovados a distribuição de dividendos e o pagamento de juros sobre o capital 
próprio ora propostos, imputados aos dividendos obrigatórios.   

 
 

 

 

São Paulo, 7 de junho de 2024 

 

 

 

_______________________________________________ 

Valdemir Bertolo – CEO  

 

 

 

_______________________________________________ 

  Tatiana Campos – CFO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

Anexo I 
 

Orçamento de Capital 

 

 

Senhores Acionistas, 

 

Nos termos do artigo 196 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, em linha com o plano de 

crescimento e desenvolvimento da Companhia, a administração propõe a retenção de parcela do 

lucro  líquido do exercício social findo em 31 de março de 2024, no montante de R$ 631.067.834,36 

(seiscentos e trinta e um milhões, sessenta e sete mil, oitocentos e trinta e quatro reais e trinta e seis 

centavos), após a dedução do dividendo mínimo obrigatório, para destinação, principalmente, a projetos 

de aquisições de empresas e/ou de participação societária em empresas para aprimorar ou expandir o 

portfólio de serviços relacionados a: 
 

(i) proteção de crédito; 
 

(ii) prevenção a fraudes; 
 

(iii) compliance; 
 

(iv) gestão de riscos; ou 
 

(v) outras atividades relacionadas a serviços financeiros ou de crédito. 

 
Tais recursos poderão ser utilizados durante os próximos 5 (cinco) exercícios sociais. 

 

São Paulo, 7 de junho de 2024 

 

_______________________________________________ 

Valdemir Bertolo – CEO  

 

 

_______________________________________________ 

  Tatiana Campos – CFO 
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